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RESOLUÇÃO N° 068/02, de 23 de abril de 2002

Altera o § 10 ao Art. 123, do Regimento Interno da
CâmaraMunicipalde Sobra!.

A CÂMARA"MUNIC1IRÃlLOE;SOBRAL aprovou e eu, Francisco
/'-"-",1\daldécio Unhares, President~;p'(O[llJjgoas~gÜintêR~sdh.içãó: '.',«e. ',c",

.: :',-'- ','

§ 10
- os·'~~~u,e~!r;9~~tR~r.[yf~r~>Yê!eiârtigO devem, ser apresentados no

protocolo da Secretaria até 1O:O~'P9[ª~,~~P.~,....,. -x,x . .. '~QP~!g~t~~9~9nstarno livro de protocoloo dia,
mês, ano e horário da entradada' .w ....••.. itUJ"a; ;t'....9i~!f~D~"P?r;9~ira via do Requerimentoe navia
do Vereador constando dia, mêS}hqr~ri. ., aráserem'il)dJuíd~sr9;xB~d'iente das sessões de seguflda e
terça-feiras subsequentes,e enc dosàotdem dpdia damesmaseSsâo e foi lido".

disposiçõescontrárias.
....,.,•.,.~9>,YnP:ªráf?~..vig~r:êpóSá sua publicação revoçadas as

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 23 de abril de
2002.
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